1

[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 14 de outubro de 2009

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 02 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Artigo 64, § 2º, da Constituição Federal c/c art. 204, I, do Regimento Interno)

Votação

1

PROJETO DE LEI Nº 5.798-C, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.798-C, de 2009, que institui o Programa de Cultura do Trabalhador, cria o Vale-Cultura e dá outras providências; tendo pareceres, proferidos em Plenário e entregues à Mesa: da relatora da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, na forma do Substitutivo apresentado, e pela rejeição das Emendas de Plenário de nºs. 1 e 2 (Relatora: Dep. Manuela D'ávila); do relator da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, com  emendas, e pela rejeição das Emendas de Plenário de nºs 1 e 2 (Relator: Dep. Paulo Rubem Santiago); do relator da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Ricardo Barros); e do relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania deste, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, e pela injuridicidade das Emendas de Plenário de nºs 1 e 2 (Relator: Dep. Flávio Dino); PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: da Relatora da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição das Emendas de nºs 3 a 7 e 9 a 12, e pela aprovação da Emenda oferecida pelo Relator da Comissão de Educação e Cultura, na forma do Substitutivo apresentado, com alterações, nos termos do Parecer Reformulado (Dep: Manuela D'ávila); do Relator da Comissão de Educação e Cultura, pela rejeição das Emendas de nºs 3 a 7 e 9 a 12 (Relator: Dep. Paulo Rubem Santiago); do Relator da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária das Emendas de nºs 3, 4, 6, 11 e 12, e pela inadequação financeira e orçamentária das de nºs 5, 7, 9 e 10 (Dep: Ricardo Barros); e do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa das Emendas de nºs 3, 4, 5, 7, 9 e 11, pela injuridicidade da Emenda nº 6, e pela inconstitucionalidade das de nºs 10 e 12 (Dep: Flávio Dino). A Emenda de Plenário nº 7 teve sua adequação financeira e orçamentária admitida, em face do provimento de recurso contra o parecer terminativo. A Emenda de Plenário nº 8 foi retirada pelo autor.

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 11/10/2009 (46º dia)

Discussão
2

PROJETO DE LEI Nº 3.971, DE 2008

(DA SRA. ANGELA  AMIN)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.971, de 2008, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Pendente de pareceres das Comissões: de Educação e Cultura; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Tendo apensado o PL nº 5.395/09, ao qual foi atribuído urgência constitucional.

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 13/10/2009 (46º dia)

URGÊNCIA
(Artigo 155, do Regimento Interno)

Discussão
3

PROJETO DE LEI Nº 5.664-A, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.664, de 2009, que dispõe sobre os militares da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação (Relator: Dep. Capitão Assumção); da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Guilherme Campos); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Tadeu Filippelli). Pendente de parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público.
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